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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 077 DE 30 DE ABRIL DE 2026
Autora: Luzia de Sousa Moreira Moura - PSB.
Indico realizar a oferta de natação para as crianças autistas e neurodivergentes.
A vereadora signatária, Luzia de Sousa Moreira Moura - PSB, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao senhor Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal, com cópia à senhora Arlene de Souza Oliveira, Secretária Municipal de Saúde, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar a oferta de natação para as crianças autistas e neurodivergentes.
JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por intuito a oferta de aulas de natação destinadas às crianças autistas e neurodivergentes de nosso município, como forma de terapia ocupacional complementar, visando promover o desenvolvimento físico, motor, cognitivo, emocional e social dessas crianças, contribuindo significativamente para sua qualidade de vida e inclusão social.

Cumpre destacar que a prática da natação possui inúmeros benefícios para crianças com Transtorno do Espectro Autista — TEA e demais condições de neurodivergência, especialmente no que se refere ao desenvolvimento da coordenação motora, equilíbrio, concentração, interação social e estímulos sensoriais, além de auxiliar na redução da ansiedade, da hiperatividade e de comportamentos repetitivos.

Ressalta-se, ainda, que as atividades aquáticas proporcionam ambiente terapêutico seguro e acolhedor, permitindo que as crianças desenvolvam habilidades físicas e emocionais de maneira gradual e adequada às suas necessidades individuais, favorecendo também o fortalecimento da autoestima, da autonomia e da socialização.

Importante salientar que nosso município dispõe de inúmeras crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista — TEA e outras condições de neurodivergência, cujas famílias, em muitos casos, não possuem condições financeiras de custear tratamentos especializados, terapias complementares e atividades esportivas adequadas ao desenvolvimento infantil, motivo pelo qual se faz necessária a atuação do Poder Público Municipal.

Além disso, a Constituição Federal estabelece que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas o acesso universal e igualitário às ações e serviços destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde, competindo também aos municípios a implementação de políticas públicas voltadas ao atendimento da população.

Ademais, a oferta de atividades terapêuticas e esportivas voltadas às crianças autistas e neurodivergentes representa importante instrumento de inclusão social, desenvolvimento humano e apoio às famílias, contribuindo diretamente para a melhoria da qualidade de vida dos pacientes e para o fortalecimento da rede municipal de atenção à saúde.

A prática regular da natação pode ainda contribuir para a melhoria da saúde física e mental das crianças atendidas, auxiliando no condicionamento físico, no controle emocional, no desenvolvimento da disciplina e na promoção do bem-estar geral.

Diante do exposto, apresento a presente proposição com o objetivo de ampliar as políticas públicas de inclusão, saúde e desenvolvimento infantil em nosso município, garantindo às crianças autistas e neurodivergentes acesso a atividades terapêuticas e esportivas adequadas às suas necessidades.

Por fim, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões “Plenário Antônio Ângelo Medeiros”, aos 30 dias do mês de abril de 2026.

______________________________________
Luzia de Sousa Moreira Moura 
Vereadora PSB
Rua João Francisco Duarte, 715 – Centro – CEP 78.773-000 – Fone/Fax (66) 3494-1199

CNPJ: 32.972.440/0001-05 – E-mail: camara_sjp@hotmail.com
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